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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AGUDOS 
 

                                                                    PORTARIA N.º 17.707 DE 29 DE ABRIL DE 2025. 

“Determina Abertura de sindicância para apuração 

de condutas administrativas no setor de Tecnologia 

da Informação.” 
 

RAFAEL LIMA FERNANDES, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de São Paulo, no uso 

de suas atribuições legais, e: 

Considerando o Memorando eletrônico nº 2.585/2025, o Coordenador de Tecnologia da 

Informação, Sr. Abraão Israel Rodrigues da Silva, solicita a abertura de processo administrativo 

para apurar eventuais irregularidades relacionadas ao uso indevido de acessos administrativos e 

possíveis violações dos protocolos de segurança da informação, configurando uma possível infração 

às normas vigentes. 

 

R E S O L V E: 

 

Artigo 1º. Determinar, nos termos do art. 210 e seguintes da Lei n.º 2.103/89 - Estatuto dos 

Funcionários Públicos Civis do Município de Agudos, a abertura de Sindicância para averiguação dos 

fatos constantes do Memorando eletrônico nº 2.585/2025.  

Artigo 2º. Nomear os membros da Comissão de Sindicância e Processo Administrativo 

abaixo relacionada, para apurar os fatos relatados: 

MEMBROS DA COMISSÃO 

Presidente Maria Teresa de Moraes Leme 

Membros 
Beatriz Pescinelli da Silva Ferreira 

Cibele Cristina dos Santos 
 

Artigo 3º. A presente Sindicância deverá estar concluído no prazo de 30 (trinta) dias, 

contados da ciência do Presidente, podendo ser prorrogado por mais 15 (quinze) dias, mediante 

autorização do Chefe do Executivo.  

Artigo 4º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua afixação. 

 
 

Agudos, 29 de abril de 2025. 
 
 
 

RAFAEL LIMA FERNANDES  
Prefeito Municipal                                                                                                                                  
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